
                 CONSELHOS COMUNITÁRIOS DE SEGURANÇA 
              3º CONSEG / SANTOS

                      (abrange bairros Embaré, Aparecida, Ponta da Praia, Estuário e Macuco)

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO 3º CONSEG/SANTOS

Data: 08/08/2016

Horário Início: 19:00 horas

Local Rua Maestro Heitor Villa Lobos, 160 – Soc. Melhoramentos da Ponta da Praia.

Membros da Diretoria presentes:

Jose Carlos Nogueira Presidente
Silvio Garcia Henriques Vice Presidente
Geraldo Fernandez Alonso 2º Secretário

Membros Natos:

Capitão PM Adro Luciano G. Castelane 6º BPM/I – 1ª Cia

Autoridades presentes

José Silva de Jesus Guarda Municipal – Coordenador
Marco Vieira CET - Assessor
Rosana Salvador Dias SEAS – Chefe SESP/PSR
Mirian Aparecido de Araújo SEAS – Assessora

Comunidade presente:

Jorgino Nogueira Neto Munícipe
Jucilene da Cruz Cerqueira Munícipe
Josefa Vieira de Melo Munícipe

A reunião foi  aberta pelo Presidente que agradeceu o comparecimento dos presentes e
colocou em votação a ata da última reunião, que foi aprovada por aclamação. 

Um dos conseguianos presentes levantou questão com relação à pessoa não presente a
reunião poder alterar o texto da ata, no que foi esclarecido que sobre o conteúdo da ata só
pessoas presentes na reunião poderão alterá-la. Qualquer outro tipo de retificação entra na
ata atual como solicitação de alteração caso a mesma seja acatada.

A seguir o senhor presidente deu informes da reunião com a ANTAQ que participou em
nome do 3º Conseg a respeito dos apitos de trens no porto. Por se tratar de um grupo
técnico, considerou a reunião muito boa, sendo esclarecidas de algumas normas e obtidas
informações importantes sobre o assunto.
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Na opinião dos técnicos essa situação para se resolver  somente com a segregação da
ferrovia com a cidade, situação que já esta sendo implementada no trecho de canal 4 até a
Ponta da Praia, mas com prazo de conclusão para 30 meses.

Também se discutiu as passagens de pedestre existente, nomeadamente a que do acesso
as barcas de travessia para Vicente de Carvalho, e outras. Para esse caso, particularmente,
ficamos de juntamente com o 1º Conseg marcar uma reunião com o Ministério Público, de
sorte a montar um grupo de trabalho para discutir e solucionar essa problemática.

O representante da CET esclareceu duas demandas do 3° Conseg: com relação à inversão
de mão em trecho da Rua Republica do Equador foi informado da impossibilidade técnica
desta  alternativa  por  motivos  de segurança.  As  outras  alternativas  são  dependestes  da
construção  da ponte  na Rua Egydio  Martins  conforme já  explicitado  anteriormente  com
representantes da comunidade em contato com a CET.

A  implantação  de  mão  única  na  Rua  Cidade  de  Cunha  foi  em  atendimento  a  abaixo
assinado da comunidade protocolado na CET.

Foi  discutido  pelos  presentes  o  uso  de  novas  mídias  com  a  utilização  em  nome  dos
Conseg’s.  Questionamentos  a  respeito  de  postagens  pelos  integrantes  do  grupo  e  a
amplitude de assuntos a serem abordados. Claro que a discussão não se encerra por aqui,
mas fica evidente que a utilização deve ser feita com a finalidade de cada grupo, no caso
dos Conseg’s única e exclusivamente de segurança.

Além disso, todos os integrantes do grupo são identificados e, cada um deles responde por
aquilo  que postam e escrevem dentro do grupo.  Acreditamos que até agora o saldo de
utilização  é  MUITO  MAIS  favorável  do  que  desfavorável  e,  sua  utilização  deve  ser
incentivada com RESPONSABILIDADE e RESPEITO, até porque os elementos fora da lei já
se utilizam desta ferramenta em benefício próprio (deles) e a sociedade organizada deve
também fazer uso de novas ferramentas.

No uso da palavra a Polícia Militar destacou roubo seguido de seqüestro ocorrido na Rua
Liberdade, que teve um desfecho favorável as vítimas. Esse resultado foi conseguido graças
a denuncia rápida de algo suspeito, propiciando a chegada quase imediata da Polícia que
tomou conta da situação. 

Também comentou como fato relevante a cobertura em termos de escolta e vigilância que a
Policia Militar executou durante algum tempo dando total cobertura a várias delegações que
se hospedaram na cidade como preparação para as Olimpíadas, além dão esquema de
segurança que foi montado quando da passagem da Tocha Olímpica na nossa cidade.

Em todos os  eventos  não foi  consignado  nenhuma providencia  que fosse necessária  a
intervenção das tropas.

Comentou que detectou um aumento no índice de roubo de veículos nas imediações do
Shopping Praiamar, alertando a todos que se precavenham quando deixarem seus veículos
na rua, verificando se foi trancado, evitando deixar objetos expostos. Apesar de já ter sido
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intensificado o patrulhamento na área, trata de profissionais com experiência que, muitas
vezes  fazem  descaradamente  na  frente  de  transeuntes  que  nada  percebem  pela
tranqüilidade e rapidez com que agem.

No  uso  da  palavra  o  representante  da  Guarda  Municipal,  Comandante  Jesus,  teceu
comentários sobre a nova composição da Guarda e, relatou que na área do 3° Conseg o
maior numero de ocorrências deveu-se a perturbação do sossego, principalmente devido ao
alto numero de bares existentes neta área.

Foi comentado o desconforto que causa a população quando a Polícia Militar é enviada para
verificar alguma ocorrência. Com relativa freqüência é mencionada que os militares descem
já  com  arma  em  posição  de  defesa  quando  se  trata  de  ocorrências  sem  gravidade  –
normalmente de perturbação de sossego – causando nos abordados constrangimento.

Foi levantado por um dos munícipes que o antigo centro de recreação situado na Av. Pedro
Lessa, que esta em obras, será transformada em creche, que é desejável.

O que não se compreende é que o acesso da creche será efetuado pela Av. Pedro Lessa,
ao invés de ser  pela  Rua Nabuco de Araujo.  Ora,  o  movimento de Av.  Pedro Lessa é
infinitamente maior que o da Rua Nabuco de Araujo, o que já sinaliza uma preocupação
maior. Esqueceram-se que as QUINTAS-feiras ocorre feira ao longo da Pedro Lessa, o que
dificultará mais o acesso de mães com filhos ao local. Se somarmos a isso os dias chuvosos
está iminente o caos. Ainda é tempo de rever o acesso a creche?

Pauta para próxima reunião a ser realizada no dia 12/09/2016 (segunda-feira):  Assuntos
Gerais.

Quantidade de pessoas presentes: 11 (onze) pessoas.

____________________ _________________

Silvio Henrique Garcia José Carlos Nogueira
Vice Presidente Presidente

____________________ _________________

Dr. Jorge Álvaro Gonçalves Cruz Adro Luciano Gusmão Castelane
Delegado Titular3º DP/Santos Cap. PM Cmt 1ª Cia do 6º BPM/I 
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